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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE
01 – GESTÃO DA AGRICULTURA
Projeto 2083 – Recuperação de Solos Agrícolas  
3.3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo.....................................................R$   25.285,00
Recurso 1088 – Apoio Agricultura Familiar Custeio
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   59.000,00

Recurso 1089 – Apoio Agricultura Familiar Investimento CP19/20
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   11.517,00
Recurso 0001 - Próprio
                                                                                     Total: ..............................R$   95.802,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Termo de Convênio da Consulta Popular 2019/2020, FPE nº 582/2020 no valor R$ 25.285,00, o Termo de Convênio da Consulta Popular 2019/2020, FPE nº 690/2020 no valor R$ 59.000,00 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

         Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.99.99.00.00 – Reserva de Contingência...............................................R$   11.517,00
                                                  Total: ............................. R$    95.802,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 19 de março de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para aquisição de equipamentos (dois distribuidores de calcário e dois arados subsolador) para a patrulha agrícola e aquisição de insumos (130 toneladas de calcário) para distribuição entre os agricultores conforme os Termos de Convenio FPE Nº582/2020 e FPE Nº 690/2020 através da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural do Estado do Rio Grande do Sul.  Em anexo as cópias dos Temos de Convênios. 
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MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
              Prefeito Municipal
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